
LEI 1'1 1 156, DB 25 DE MARÇO lB l 965.-

Cria a Divisão de Serviços e extingue a 
Se1ção de Serviços e dá outras providgn
c�.as. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber qu.ia a câmara Municipal decreta e eu san
c iono a seguinte le i: 
Artigo isa - Fica cria1do no Departamento de Obras e Serviços, a 

Divisão de s.ervtços. 
Artigo 2o ... Picam extintas no mesmo Departamento a seção de se:, 

viços e a. eJ:presaão "e 8erviçostt, da B1 visão Técni
ca, Obras e Serviços • 

.ar tigo 30 - O 1P1scal Ge1t"al, fica promovido da referência "31" / 
para a r4d'erência •36•. 

§ - Único - Os demais cargos integrantes da extinta Seção de S•! 
viços f11eam transferidos para a Divisão de Serviços, 
mantidas as mesmas referências .num'ricas de vencimen
tos e classif1caç5es. 

Artiio 4'1 - As despes1�1 eom a execução desta lei, correrão por co.a 
ta de VE1rbas próprias orçamentárias, suplementadas / 
oportuname11te com recursos do excesso de arrecadação 
prew:tst<> pira o corrente exerc!c10 • 

.Artigo 5a - Esta let entrará em vigor na data de sua publicação, 

em 25 

CS/ 

- t ,, revogadas as d1spos1qoes em e rario. 
Prefeitura Municipal de Ass Z de março de 1 965. 

va 
Prefeito Ln:�. 

��� 
Mr��:'��;a de Adminis;;r 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, 
de março de 1 9165. -�� · 

..-- .- los Sc1��7 
Dpetor·· o Departo de Adm1�ação . 


